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1. O que J. M. Carvalho Santos entende por bem?

Em sentido lato, bens são tudo quanto é suscetível de se tornar objeto de direito; em sentido restrito, significa apenas as coisas que são objeto dos direitos, que formam o nosso patrimônio, ou a nossa riqueza.

2. As “res omnium communes” são objeto de direito, ou não? Responda com base no conceito dado por J. M. Carvalho Santos e com base na realidade de hoje, em que se tutelam os direitos difusos.

J. M. Carvalho dos Santos afirma que “as coisas úteis ao homem e que não são suscetíveis de uma apropriação particular ou posse exclusiva, como o ar, a luz, o fogo, não são bens, no sentido jurídico, embora destinadas ao uso comum de todos os homens “res omnium communes”. Entretanto, se algum homem tentar apropriar-se dessas coisas ou tentar prejudicar o uso comum das mesmas, o ordenamento jurídico tutela o direito de todos os homens de usufruí-los. Por exemplo, o ordenamento jurídico protege o direito de todos os homens respirarem ar puro, punindo os que o poluem.
3. O que são bens imóveis por natureza?

Os bens imóveis por natureza, ou “bens de raiz”, são os bens que absolutamente não se podem transportar sem alteração de sua essência, tais como: o solo, com uma superfície, com os seus acessórios e adjacências naturais, compreendendo as árvores, os frutos pendentes, o espaço aéreo e o subsolo. (Art. 43, I, do CC).

4. O que são bens imóveis por acessão física? Exemplifique.

São bens imóveis por acessão física artificial aqueles que o homem incorporar permanentemente ao solo, como a semente lançada à terra, os edifícios e construções, de modo que não se possa retirar sem destruição, modificação, fratura ou dano. (Art. 43, II, do CC).

5. O que são bens imóveis por acessão intelectual? Exemplifique.

São bens imóveis por acessão intelectual tudo quanto no imóvel o proprietário mantiver intencionalmente empregado em sua exploração industrial, aformoseamento ou comodidade. Por exemplo, tratores em uma fazenda, vasos ornamentais, etc. Conservam sempre sua especial individualidade, de modo a poderem, tal qual são na sua primitiva forma e figura, ser transportados sem alteração, dano ou destruição (Art. 43, III, do CC).
6. O que são bens imóveis por determinação legal? Exemplifique.

São bens considerados imóveis pela lei, visando unicamente a maior segurança das relações jurídicas. Tais bens são relacionados no Art. 44, do CC:

I - os direitos reais sobre imóveis, inclusive o penhor agrícola, e as ações que os asseguram;

II - as apólices da dívida pública ordenadas com a cláusula da inalienabilidade;

III - o direito à sucessão aberta.
7. As águas são bens móveis ou imóveis?

As águas são bens imóveis. São consideradas “acessórios” ao solo, conforme previsto no Art. 43, I, do CC. São, portanto, bens imóveis por natureza, ou “bens de raiz”. Nesta categoria estão incluídas as águas existentes na superfície, ou que provenham das chuvas, ou brotem de mananciais, ou se depositem estagnadas, ou passem cortando, ou margeando as terras.

A água depois de colhida, em certa porção, já não é imóvel, por não ser mais rio, nem córrego, mas é móvel, por ter perdido a qualidade de parte componente do solo, ou acessório dele.
8. Uma casa de papelão e latas é considerada bem imóvel de que espécie?

Uma casa de papelão e latas é considerada bem imóvel por acessão física, conforme previsto no Art. 43, II, do CC. A qualidade de imóvel é independente da qualidade da matéria de que se compõe, da forma e destino que lhe são dados na posição que ocupa no solo. Entretanto é exigível, para caracterizar-se como imóvel, que se incorpore permanentemente ao solo. Se for construída em caráter provisório, para ser desmontada a qualquer momento, perde a condição de imóvel (RT, 884/346).
9. Uma barraca de acampamento armada em um quintal é considerada bem móvel ou imóvel?

Uma barraca de acampamento armada em quintal é bem móvel, pois não está incorporada “permanentemente” ao solo. Não tem alicerces e pode ser desmontada a qualquer momento.
10. Uma árvore de três metros plantada em um vaso é um bem móvel ou imóvel? E, se imóvel, de que espécie?

Uma árvore plantada em um vaso, independentemente do tamanho, é um bem naturalmente móvel, pois não está incorporada ao solo. Entretanto, se estiver colocada em um imóvel, com a  finalidade de ornamentação, será um bem imóvel por acessão intelectual, enquanto o proprietário do imóvel assim a mantiver, conforme prevê o Art. 43, III, do CC. Todavia, enquanto estava na loja de plantas ornamentais, esta árvore era um bem móvel.
11. Quando a árvore plantada no solo perde a imobilidade?

A árvore plantada no solo perde a imobilidade quando é derrubada.
12. A venda das árvores plantadas no solo para a derrubada, considerando-as então bens móveis por antecipação, sujeita-se à exigência do artigo 134 do Código Civil, ou não?

Segundo J. M. de Carvalho Santos, a alienação das árvores para fim de derrubada, que são então bens móveis por antecipação, pode ser feita por contrato, sem a exigência da formalidade de escritura pública, regulada pelo Art. 134, do CC. Entretanto, há que se observar que a mobilização por antecipação, se não sujeita à formalidade prevista no Art. 134, pode causar lesão de direito a uma das partes na hipótese de venda do imóvel.Tal questão, tem sido inclusive objeto de discussão na jurisprudência, especialmente em regiões de larga exploração florestal.
13. Os frutos pendentes são bens imóveis? E os frutos colhidos?

Os frutos pendentes são bens imóveis, bens imóveis por natureza. Os frutos colhidos são bens móveis.
14. Os bens imóveis por acessão intelectual são também bens imóveis por natureza?

Não. Os bens imóveis por natureza, ou “bens de raiz”, caracterizam-se pela sua aderência natural ao solo, quando não são o próprio solo. Já os bens imóveis por acessão intelectual conservam sempre sua individualidade e mobilidade física, de modo a poderem, tal qual são na sua primitiva forma e figura, ser transportados sem alteração, dano ou destruição.Ou seja, são bens móveis por natureza.
15. Quais os requisitos para imobilização por acessão intelectual do bem móvel por natureza?

São requisitos essenciais para imobilização por acessão intelectual: a) que se trate de um bem móvel; b) a colocação material do objeto no imóvel; b) que o móvel seja posto ali para um dos destinos previstos no Art. 43, III, do CC (exploração industrial, aformosamento ou comodidade); c) que o proprietário apenas o “mantenha”, pois a lei não exige nem ao menos uma longa duração no emprego do bem para exploração.
16. Qual o sentido do artigo 45, do Código Civil?

O Art. 45, do CC, estabelece que os bens imóveis por acessão intelectual podem ser, a qualquer tempo, mobilizados. Ou seja, os bens móveis, que por vontade do proprietário foram tornados imóveis, conforme Art. 43, III, do CC, podem voltar a ser móveis, pela vontade do mesmo. Exceção ocorre no caso da separação transitória ou momentânea, conforme disposto no Art. 46. 
17. O que se entende por “prédio”, expressão prevista no artigo 46, do Código Civil?

O termo “prédio”, no Art. 46, do CC, tem sentido lato, referindo-se a toda propriedade imóvel, rústica ou urbana. Não é somente a casa de habitação, nem a casa em geral, com outro destino reservado; mas, sim, toda e qualquer construção que tenha o caráter de imóvel.
18. O que são bens móveis por natureza e bens móveis por determinação legal?

Bens móveis por natureza são os semoventes e os móveis propriamente ditos. Semoventes são os suscetíveis de movimentos próprios, ou seja, os animais. Os bens móveis propriamente ditos são as coisas inanimadas, que são suscetíveis de remoção por força alheia.

Bens móveis por determinação legal são os bens que, incorpóreos por natureza, a lei enumere, por ficção, entre os móveis. São eles: os direitos reais sobre móveis e as ações correspondentes; os direitos de obrigação e as ações respectivas; os direitos de autor.
19. Para que sejam considerados bens móveis, é necessário que tais bens sejam corpóreos? O que se entende por bens corpóreos? 

Bens corpóreos são aqueles que têm uma existência material, e podem ser vistos ou tocados. Entretanto, não é necessário que os bens sejam corpóreos para que sejam considerados móveis. Assim, temos os bens móveis por determinação legal, previstos no Art. 48, do CC, que são bens móveis incorpóreos.
20. Os bens provenientes da demolição de um prédio são bens móveis ou imóveis?

Os bens provenientes da demolição de um prédio são bens móveis, conforme disposto no Art. 49, do CC. 

Eles se tornam móveis imediatamente, ao mesmo tempo que a demolição é ultimada; porque com a separação vem a cessar a causa de sua imobilização, isto é, a aderência ao solo. Não impede a  volta, embora momentânea, à natureza de móveis o destino que lhe seja dado imediatamente pelo proprietário: como se, por exemplo, no mesmo lugar e com os mesmos materiais reconstrói o edifício pela mesma forma e destino.
21. Os bens retirados de um prédio, com a intenção de serem novamente nele recolocados, são bens móveis ou imóveis?

Os bens imóveis retirados de um prédio, sejam eles materiais componentes do próprio prédio (telhas, tijolos, etc.) ou bens imóveis por acessão intelectual, com a intenção de serem novamente nele recolocados, não perdem a condição de bens imóveis, conforme prevê o Art. 46, do CC. Assim, por exemplo, a porta que troca de lugar na reforma de uma casa não perde a condição de imóvel, exceto se a casa for inteiramente demolida e depois reconstruída.

Por outro lado, um bem móvel, retirado de um prédio, mesmo com a intenção de nele ser recolocado, continua sendo bem móvel. Como exemplo, uma peça de vestuário que é enviada à lavanderia.
22. O que são bens fungíveis e bens infungíveis? Exemplifique.

Bens fungíveis são os bens móveis que podem ser substituídos por outros de mesma espécie, por exemplo: um litro de leite, um pacote de açúcar refinado,uma moeda de R$ 1,00, etc. Bens infungíveis são os bens móveis que não podem ser substituídos por outros de mesma espécie, pois têm características individuais e irrepetidas, por exemplo: uma obra de arte, uma moeda rara, uma xícara que pertenceu a Elvis Presley, etc. Os bens imóveis são sempre infungíveis.
23. Qual a importância da classificação do artigo 50, do Código Civil, para o direito das obrigações?

No que diz respeito ao direito das obrigações, a classificação entre coisas fungíveis e infungíveis tem capital importância, porque o devedor da coisa infungível não pode pagar senão esta coisa, e não outra, assim como o devedor da coisa fungível pode pagar qualquer dos objetos compreendidos no gênero a que ela pertence.
24. Os bens incorpóreos podem ser consumidos? E os bens imóveis podem sê-lo?

Não, só são consumíveis os bens corpóreos móveis. As coisas incorpóreas não são destinadas a “uso” e os bens imóveis, para servirem ao uso que lhes é próprio, devem ser conservados.
25. Na definição de J. M. de Carvalho Santos, um par de sapatos é bem consumível ou não?

Na definição de J. M. de Carvalho Santos, um par de sapatos não é um bem consumível, é um bem deteriorável.

O Código, na conceituação dos bens consumíveis, quer que o uso importe na destruição da própria substância, assim, por exemplo, o vinho, que uma vez bebido, não existe mais. Afastada fica, pois, a idéia de qualquer conservação depois do uso, e, como conseqüência, qualquer idéia de restituição por parte de quem usa.

26. O que são bens deterioráveis?

Deterioráveis são os bens que somente são destruídos com o uso prolongado, como, por exemplo, um par de sapatos, um revólver, uma enxada. É um conceito intermediário entre a consumibilidade e a não consumibilidade.
27. Os bens consumíveis se distinguem dos fungíveis? Explique.

Há uma nítida diferença entre os bens consumíveis e fungíveis. A diferença reside principalmente em não ser a fungibilidade uma propriedade natural da coisa, mas apenas uma qualidade econômica, que importa em confronto com outros bens econômicos, enquanto a consumibilidade é uma qualidade de fato, que faz com que certas coisas não se prestem para um uso a não ser se consumindo, qualidade essa que a coisa traz em sua própria natureza, independente de qualquer comparação com outras coisas semelhantes ou não. 

Por exemplo, uma bicicleta, que não é consumível mas é fungível. Não é consumível porque o seu uso não a destrói, apenas a deteriora, com o tempo, pela sua própria natureza. É fungível porque pode ser substituída por outra, de mesma maca, modelo e estado de conservação. Entretanto, a mesma bicicleta pode ser infungível, desde que seja rara por ter pertencido a uma celebridade.
28. Os bens destinados à alienação são de destruição imediata? Reavalie a questão 25.

Os bens destinados à alienação, considerados pelo Art. 51, do CC, como consumíveis, não são de destruição imediata. São consumíveis independentemente de qualquer destruição. Não se trata, na espécie, de destruição econômica, mas de um verdadeiro consumo jurídico. Por isso, são essas coisas juridicamente consumíveis, independentemente de qualquer idéia de destruição. Assim, uma jóia, que “naturalmente” é inconsumível, se está na vitrina do joalheiro, é “juridicamente” consumível, porque seu uso normal, ali importa em fazê-la desaparecer do acervo mercantil a que pertence. A alienação vale, para esses efeitos, uma destruição da coisa, porque, em ambas as hipóteses, há o desaparecimento da coisa dentre os bens que formam o patrimônio da pessoa.

Um par de sapatos, se destinado ao uso não é um bem consumível, mas, como objeto de comércio é consumível. Então, enquanto pertence ao lojista é consumível; passando a pertencer ao comprador, deixa de classificar-se como bem consumível.
29. O que se entende por divisibilidade real?

Divisibilidade real ocorre quando uma coisa pode ser partida em porções reais e distintas, formando cada qual um todo perfeito. Esse “todo perfeito”, a que se refere o Art. 52, do CC, exige que as partes, que se destacam e se formam com a divisão, devem ser semelhantes ao todo, representando inteiros da mesma natureza, somente em dimensões menores.

Exemplificando: uma casa será divisível se puder ser dividida entre dois condôminos, cada um deles ficando com cômodos equivalentes, constituindo cada parte uma verdadeira casa habitável, embora menor do que a dividida. Já não se poderá dizer divisível, se a isso não se prestar, pois se um dos condôminos recebesse portas, janelas ou vidraças não constituiria isso uma divisão da casa, porque esses objetos não formavam um todo perfeito, ou seja, uma casa, embora menor.
30. O artigo 52, do Código Civil, trata da divisibilidade intelectual? Explique.

O Código Civil admite a divisão intelectual, mas o Art. 52 trata apenas da divisibilidade física ou real. A divisibilidade intelectual pressupõe a impossibilidade da divisibilidade real, de modo que  a coisa, se bem que não é dividida realmente, é considerada como se o estivesse, dizendo respeito antes ao direito sobre a coisa do que propriamente a esta.

31. Uma fábrica é um bem divisível, ou não? Por que?

Uma fábrica é um bem indivisível, porque perde a sua identidade e o seu valor quando desintegrada. Não se pode partir sem destruição, sem dano, ou sem alteração na sua substância, conforme prevê o Art. 53, I, do CC.
32. Qual o sentido do artigo 56, do Código Civil?

O Art. 56, do CC, atribui valor à coisa individual pertencente à coletividade, proporcionalmente ao valor da coletividade, e vice-versa. Na coletividade, fica sub-rogado ao indivíduo o respectivo valor, e vice-versa.

Sobre os fundamentos dessa sub-rogação divergem os autores. Para uns, a sub-rogação é uma conseqüência da unidade orgânica da universalidade. Para outros, a sub-rogação é uma ficção, a qual tem seu fundamento na fungibilidade dos objetos que formam a universalidade.
33. O que se entende por patrimônio?

O patrimônio de uma pessoa é um complexo de relações jurídicas. Mas não são todas as relações jurídicas que constituem o patrimônio de uma pessoa, somente aquelas que tiverem valor econômico para a pessoa.Somente constituem o patrimônio as relações jurídicas referentes aos direitos e obrigações redutíveis a dinheiro.

Economicamente, o patrimônio é dado como sendo o ativo, subtraído o passivo, enquanto juridicamente o patrimônio é a soma das relações jurídicas entre o ativo e o passivo.

O patrimônio é um complexo jurídico, que forma uma unidade abstrata, distinta das coisas singulares que o compõe, como uma verdadeira universalidade que é.
34. É incorreto falar-se em patrimônio moral?

É incorreto falar-se em patrimônio moral, porque patrimônio é somente o complexo das ralações jurídicas que tiverem valor econômico para uma pessoa. Assim, incluem-se no patrimônio, além dos bens móveis e imóveis: a) a posse; b) os direitos reais; c) os obrigacionais; d) as relações econômicas do direito de família; e) as ações correspondentes a esses direitos. Mas, excluem-se do patrimônio: a) os direitos individuais relativos à existência, à honra e à liberdade; b) os direitos pessoais entre os cônjuges; c) os direitos de autoridade entre pai e filho; d) os direitos políticos. 
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